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Ofícios
Consulte a autenticidade e andamento

de Ofícios recebidos.

Ofício 3.038/2026
Código nº 474.917.793.733.796.576

Parecer Jurídico - Pagamento HE Servidores Cedidos
Prezados,

Em atenção ao Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município, referente ao pagamento de horas
extras a servidores municipais cedidos a outros órgãos, especialmente à Câmara Municipal de Votuporanga,
informamos que, a partir do próximo mês, o Município de Votuporanga não efetuará o pagamento de horas extras
desses servidores, em razão da inexistência de previsão legal, convênio, termo de cessão ou ato administrativo
formal que atribua tal ônus ao Município cedente.

Atenciosamente,

_

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

_
Este documento foi assinado digitalmente.

PARECER_HE_Servidores_Cedidos_Camara.pdf (200,66 KB)   0 downloads

Transparência — Quem já visualizou

(via WEB)

Destinatário

Em 21/05/2026 às 11:22
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PARECER JURÍDICO 

 

Interessado: Secretaria Municipal de Governo - SEGOV 

Referência: Memorando nº 12.116/2026 

Assunto: Pagamento de horas extras a servidores cedidos a outros órgãos. 

Órgão consulente: Procuradoria Geral do Município 

 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL. CESSÃO DE SERVIDOR A OUTRO ÓRGÃO OU 

PODER. HORAS EXTRAS. PAGAMENTO PELO MUNICÍPIO 

DE ORIGEM. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO 

INTERESSE PÚBLICO, CONTROLE ADMINISTRATIVO E 

EFETIVA SUBORDINAÇÃO FUNCIONAL. ÔNUS FINANCEIRO 

DECORRENTE DE JORNADA EXTRAORDINÁRIA QUE DEVE, 

EM REGRA, SER SUPORTADO PELO ÓRGÃO 

CESSIONÁRIO, SALVO PREVISÃO EXPRESSA DIVERSA EM 

LEI, CONVÊNIO OU ATO FORMAL DE CESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE IMPUTAÇÃO AUTOMÁTICA AO 

MUNICÍPIO CEDENTE DE HORAS EXTRAS DECORRENTES 

DE DEMANDA FUNCIONAL DE OUTRO ÓRGÃO. 

NECESSIDADE DE CONTROLE FORMAL, AUTORIZAÇÃO 

EXPRESSA E REGULAMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, MORALIDADE, EFICIÊNCIA E 

RESPONSABILIDADE FISCAL. PARECER PELA 

NECESSIDADE DE REVISÃO ADMINISTRATIVA DOS 

PROCEDIMENTOS ATUALMENTE ADOTADOS. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico formulada pela Secretaria 

Municipal de Governo, por meio do Memorando nº 12.116/2026, acerca da legalidade 

do pagamento, pelo Município de Votuporanga, de horas extras realizadas por 

servidores municipais cedidos a outros órgãos, especialmente à Câmara Municipal.  
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Conforme relatado no expediente, análises preliminares dos registros 

funcionais e apontamentos de frequência identificaram quantitativos elevados de 

horas extraordinárias realizadas por servidores atualmente cedidos a outros órgãos 

públicos, sendo referido pagamento suportado financeiramente pelo Município de 

origem.  

 

Diante disso, questiona-se especificamente: 

 

“É legal o Município pagar horas extras de servidores cedidos à 

Câmara Municipal de Votuporanga?”  

 

É o relatório.  

 

Passo à análise jurídica. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

A cessão de servidor público constitui mecanismo de cooperação 

administrativa por meio do qual o agente público passa a exercer temporariamente 

suas funções junto a órgão ou entidade diversa daquela de origem, mantendo, 

contudo, vínculo funcional com o ente cedente. 

 

Em regra, durante a cessão: 

 

• o vínculo estatutário permanece com o órgão de origem;  

• mas a subordinação funcional cotidiana transfere-se ao órgão cessionário;  

• especialmente quanto:  

o à jornada;  

o controle de frequência;  

o distribuição de tarefas;  

o organização do serviço;  

o e necessidade de labor extraordinário.  
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Nesse contexto, embora o servidor permaneça pertencente aos 

quadros do Município, a realização de horas extras decorre, ordinariamente, de 

demanda funcional do órgão cessionário, que passa a se beneficiar diretamente 

da força de trabalho extraordinária prestada. 

 

Sob o prisma jurídico-administrativo, a remuneração por serviço 

extraordinário exige: 

 

• efetiva necessidade do serviço;  

• autorização administrativa;  

• controle formal da jornada;  

• excepcionalidade;  

• interesse público devidamente justificado;  

• e observância estrita ao princípio da legalidade.  

 

Não se trata de verba automática ou presumida. 

 

No caso específico de servidor cedido a outro órgão, especialmente a outro 

Poder, a situação demanda cautela ainda maior. 

 

Isso porque o pagamento indiscriminado, pelo Município cedente, de horas 

extras decorrentes de atividades desempenhadas sob comando funcional de órgão 

diverso pode gerar: 

 

• distorção administrativa;  

• ausência de controle efetivo da necessidade do labor extraordinário;  

• fragilidade na fiscalização da jornada;  

• risco de afronta aos princípios da eficiência e moralidade administrativa;  

• e potencial transferência indireta de encargos financeiros entre Poderes sem 

respaldo normativo específico.  
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A rigor, parece juridicamente mais adequado que o órgão que efetivamente 

demanda, controla e se beneficia do serviço extraordinário também suporte os 

respectivos ônus financeiros, salvo disposição expressa diversa. 

 

Em outras palavras: a lógica administrativa recomenda que o custo do 

labor extraordinário acompanhe a responsabilidade funcional pela sua 

autorização e fiscalização. 

 

Nesse sentido, inexistindo: 

 

• previsão legal específica;  

• convênio;  

• termo formal de cessão;  

• ou ato administrativo expresso atribuindo ao Município cedente o ônus das 

horas extraordinárias,  

 

não se mostra juridicamente recomendável a manutenção automática 

do pagamento pelo Município de origem. 

 

Tal conclusão revela-se ainda mais sensível quando a cessão ocorre para 

outro Poder constitucionalmente autônomo, como a Câmara Municipal. 

 

Isso porque: 

 

• a autonomia administrativa e financeira do Poder Legislativo;  

• aliada à independência funcional entre os Poderes, 

 

reforça a necessidade de que despesas decorrentes da dinâmica funcional 

interna da Câmara sejam suportadas pelo próprio Legislativo, especialmente quando 

relacionadas à ampliação extraordinária da jornada de trabalho.  
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Ademais, eventual pagamento de horas extras pelo Município sem 

controle material efetivo da necessidade, da autorização, da prestação e da 

fiscalização do serviço extraordinário, pode ensejar questionamentos pelos 

órgãos de controle interno e externo.  

 

O Tribunal de Contas, inclusive, tradicionalmente exige: 

 

• comprovação formal da excepcionalidade;  

• motivação concreta;  

• controle efetivo de jornada;  

• e demonstração da imprescindibilidade do serviço extraordinário.  

 

No caso de servidores cedidos, tais elementos encontram-se, 

ordinariamente, sob esfera administrativa do órgão cessionário. 

 

Todavia, esta Procuradoria entende importante consignar que não se trata 

de ilegalidade automática e absoluta. 

 

Poderão existir hipóteses excepcionais em que: 

 

• a própria lei;  

• o termo de cessão;  

• convênio;  

• ajuste de cooperação;  

• ou ato administrativo formal, 

 

prevejam expressamente que o ônus remuneratório integral — inclusive 

horas extraordinárias — permaneça sob responsabilidade do ente cedente.  

 

Da mesma forma, determinadas cessões específicas podem envolver 

peculiaridades funcionais ou normativas próprias. 
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Entretanto, ausente previsão formal clara nesse sentido, entende esta 

Procuradoria que o pagamento de horas extras decorrentes de atividades exercidas 

em benefício direto do órgão cessionário não deve ser automaticamente suportado 

pelo Município cedente. 

 

III – DAS RECOMENDAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Diante do cenário relatado no expediente, esta Procuradoria recomenda: 

 

1. levantamento administrativo de todas as cessões atualmente existentes no 

âmbito do Município;  

 

2. análise individualizada dos atos de cessão, convênios ou instrumentos 

correlatos;  

 

3. verificação de eventual previsão expressa acerca:  

o da responsabilidade financeira;  
o da jornada;  
o e do pagamento de horas extraordinárias;  

 

4. suspensão cautelar de pagamentos de horas extras de servidores cedidos que 

não possuam:  

o autorização formal;  
o controle adequado;  
o motivação expressa;  
o e definição clara de responsabilidade financeira;  

 

5. formalização futura, nos atos de cessão, de cláusula expressa definindo:  

o responsabilidade pelo pagamento da remuneração;  
o horas extras;  
o encargos;  
o controle de frequência;  
o e autorização de labor extraordinário;  
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6. avaliação conjunta entre Poder Executivo e Câmara Municipal acerca da 

eventual necessidade de compensação financeira ou readequação 

administrativa dos servidores cedidos.  

 

Também se mostra recomendável a edição de ato normativo interno 

disciplinando: 

 

• cessão de servidores;  

• controle de frequência;  

• autorização de horas extras;  

• responsabilidade financeira;  

• e fluxo administrativo de comunicação entre órgão cedente e cessionário.  

 

Tal providência contribuirá para: 

 

• segurança jurídica;  

• padronização administrativa;  

• controle de despesas públicas;  

• e prevenção de responsabilizações futuras.  

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, esta Procuradoria entende que: 

 

• o vínculo funcional do servidor cedido permanece com o Município de origem;  

• contudo, a necessidade, autorização e controle do serviço extraordinário 

passam, ordinariamente, à esfera funcional do órgão cessionário;  

• assim, inexistindo previsão legal, convênio, termo de cessão ou ato 

administrativo expresso atribuindo ao Município cedente o ônus financeiro das 

horas extras, não se mostra juridicamente recomendável que o Município 

suporte automaticamente o pagamento de labor extraordinário prestado em 

benefício direto de outro órgão ou Poder;  
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• especialmente nas hipóteses de cessão à Câmara Municipal, a autonomia 

administrativa e financeira do Poder Legislativo reforça a necessidade de 

adequada definição da responsabilidade financeira pelo serviço extraordinário 

eventualmente realizado.  

 

Dessa forma, esta Procuradoria opina pela necessidade de revisão 

administrativa dos procedimentos atualmente adotados, observadas as 

recomendações acima consignadas. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Votuporanga, 20 de maio de 2026. 

 

MATHEUS DE MARIA CORREIA 

Assessor Técnico Jurídico da Procuradoria Geral do Município 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 65/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 21/05/2026
13:00:03

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO
INTERNO Nº 65/2026 - chave de acesso: PROTM-986174-5D8N0E-7Y3T5C, adicionado em
21/05/2026 às 12:59:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
1/

05
/2

02
6 

12
:5

9:
16

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-8
L6

C
8L

-4
Y

3D
0V

-0
J0

M
3B

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000012

PA 00065/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 65/2026, conforme
se depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
65/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2026 em 21/05/2026
às 12:59:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Câmara Municipal de Votuporanga   
                                         PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
GABINETE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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Processo AdministraƟvo nº 65/2026 

Processo Interno nº 65/2026 
 
 
 
Para: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga 
De: Diretoria AdministraƟva 
Assunto: Ciência e providências – Oİcio nº 3.038/2026 – SEGOV – Cessação de pagamento de horas 
extras de servidores cedidos 
Data: Votuporanga, 21 de maio de 2026. 
 
 

Senhor Presidente, 
 
Cumprimento Vossa Excelência e, por seu intermédio, os demais membros da Mesa 

Diretora, para comunicar e submeter à apreciação desta Egrégia Mesa o teor do Oİcio nº 
3.038/2026, expedido pela Secretaria Municipal de Governo – SEGOV, recebido em 21 de maio de 
2026, por meio do qual o Município de Votuporanga noƟĮca esta Casa LegislaƟva de que, a parƟr 
do próximo mês, não mais efetuará o pagamento de horas extras dos servidores municipais cedidos 
a esta Câmara Municipal, fundamentado em Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do 
Município. 

 
O referido Parecer Jurídico, subscrito pelo Assessor Técnico Jurídico da Procuradoria 

Geral do Município, Dr. Matheus de Maria Correia, datado de 20 de maio de 2026, concluiu, em 
síntese, que: inexisƟndo previsão legal, convênio, termo formal de cessão ou ato administraƟvo 
expresso que atribua ao Município cedente o ônus Įnanceiro das horas extras, não se mostra 
juridicamente recomendável que o Município suporte automaƟcamente o pagamento do labor 
extraordinário prestado em beneİcio de outro órgão ou Poder; que a necessidade, a autorização 
e o controle do serviço extraordinário transferem-se, ordinariamente, à esfera funcional do órgão 
cessionário; e que, especialmente nas hipóteses de cessão à Câmara Municipal, a autonomia 
administraƟva e Įnanceira do Poder LegislaƟvo reforça a necessidade de adequada deĮnição de 
responsabilidade Įnanceira. 

 
Informa-se que atualmente integram o quadro de apoio desta Casa, mediante cessão do 

Poder ExecuƟvo Municipal, três servidores, sendo dois motoristas e um vigia, os quais têm prestado 
serviços extraordinários cujos encargos Įnanceiros vinham sendo suportados pelo Município de 
origem. 
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Câmara Municipal de Votuporanga   
                                         PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
GABINETE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  
C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  
 

 
Diante do exposto, esta Diretoria AdministraƟva entende necessário submeter à Mesa 

Diretora as seguintes providências para posterior deliberação: 
 
I – encaminhamento do presente expediente ao Setor de RH para levantamento e 

análise dos atos formais de cessão dos referidos servidores, verificando a existência ou não de 
instrumento que discipline jornada, horas extras e responsabilidade financeira; 

 
II – encaminhamento do presente expediente à Procuradoria LegislaƟva desta Câmara, 

para emissão de parecer jurídico próprio acerca das obrigações e alternaƟvas administraƟvas 
cabíveis, considerada a autonomia consƟtucional do Poder LegislaƟvo; 

 
III – levantamento do impacto operacional decorrente da eventual cessação do 

pagamento das horas extras, com idenƟĮcação das aƟvidades afetadas e das medidas de 
conƟngência necessárias à conƟnuidade dos serviços; 

 
IV – deliberação desta Mesa Diretora sobre a necessidade de formalização de Termo de 

Cessão adequado, que discipline expressamente a responsabilidade pelo pagamento de 
remuneração, horas extras, encargos e controle de frequência; 

 
V – resposta formal ao Oİcio nº 3.038/2026 – SEGOV, após deliberação desta Mesa 

Diretora e manifestação da Procuradoria LegislaƟva. 
 
Saliente-se que todas as providências acima decorrem de imperaƟvo legal e de boa 

gestão administraƟva, em observância aos princípios da legalidade, moralidade, eĮciência e 
responsabilidade Įscal que regem a Administração Pública. 

 
Coloco-me à disposição de Vossa Excelência e dos demais membros da Mesa Diretora 

para os esclarecimentos que se Įzerem necessários. 
 
Respeitosamente, 
 
Votuporanga, 21 de maio de 2026. 

 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor AdministraƟvo 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

1/
05

/2
02

6 
13

:1
2:

25
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

86
20

2-
7H

2M
5K

-8
N

5W
2V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000015

PA 00065/2026

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 65/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 21/05/2026
13:13:00

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DA
DIRETORIA - PARECER PGM HORAS EXTRAS DE SERVIDORES CEDIDOS - chave de acesso:
PROTM-986202-7H2M5K-8N5W2V, adicionado em 21/05/2026 às 13:12:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO DA DIRETORIA - PARECER PGM
HORAS EXTRAS DE SERVIDORES CEDIDOS, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 65/2026 foi aditado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2026 em 21/05/2026 às 13:12:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 65/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 65/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 22/05/2026 às 09:53:22.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
AO SETOR DE RH EFETUE O LEVANTAMENTO E POSTERIOR JUNTADA NESTE
EXPEDIENTE DOS ATOS FORMAIS DE CESSÃO DOS SERVIDORES VALDEMIR, MARCOS
E SEBASTIÃO E VERIFIQUE A EXISTÊNCIA OU NÃO, SE OS MESMOS DISCIPLINAM A
JORNADA, HORAS EXTRAS E RESPONSABILIDADE FINANCEIRA.

CONFIRMADOCÉSAR FERNANDO SOARES DA COSTA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 65/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 65/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 21/05/2026 às 16:38:34.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO ACERCA DAS OBRIGAÇÕES E ALTERNATIVAS
CABÍVEIS CONSIDERADA A AUTONOMIA DO PODER LEGISLATIVO

CONFIRMADOROSELAINE CORREIA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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 CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VOTUPORANGA 
 Rua Venezuela, 3819 – Vila América - Praça Vereador Viana Filho 
 Votuporanga – SP  –   CEP 15502-105  –  (17) 3421-1188 
 
 

Processo Administrativo nº 65/2026 
Processo Interno nº 65/2026 

 
 
 
 
Assunto: Ciência e providências – Oficio nº 3.038/2026 – SEGOV – Cessação de pagamento 
de horas extras de servidores cedidos 
 
 
 
 

Em resposta a solicitação do Diretor Administrativo Maurilo Pimenta de 

Moraes, que solicitou o levantamento e análise dos atos formais de cessão dos referidos 

servidores, verificando a existência ou não de instrumento que discipline jornada, horas extras 

e responsabilidade financeira, informamos que os Atos Administrativos (em anexo), que 

dispõe sobre cessão de servidor público para prestar serviços junto à Câmara Municipal de 

Votuporanga são os seguintes: 

 

 Sebastião Lourenco de Oliveira Filho –  Portaria nº 16.285 de 15/09/2011; 

 Marcos Vilela – Decreto nº 9.918 de 13/09/2017; 

 Valdemir Marzochi – Decreto nº 18.847 de 02/04/25; 

 
Informamos tambem, que os Atos Administrativos acima, determina que a 

respobilidade financeira pela cessão é do orgão cedente sem prejuízo de vencimentos, para 

prestar serviço junto a Câmara Municipal de Votuporanga. 

 

Quando a solicitação de levantamento do impacto operacional decorrente da 

eventual cessação do pagamento das horas extras, com identificação das atividades afetadas 

e das medidas de contingência necessárias à continuidade dos serviços, informamos que 

ficamos prejudicado de prestar tal informação, visto que não temos os valores dos respectivos  

vencimentos e das demais vantagens do cargo dos servidores, e que tal informação deveria 

ser solicitada ao orgão cedente. 

 
Votuporanga, 25 de Maio de 2026 

 
 
                                          ___________________________________ 
                                                Cesar Fernando Soares da Costa 
                                             Oficial de Recurso Humanos e Financeiro  
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 18 853, de 04 de abril de 2025

(Dispõe sobre a readaptação da
servidora  Sirlene  Pena  Lopes,
Agente de Combate às Endemias
I)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal

Sirlene  Pena  Lopes,  matrícula  n°  50695-2,  Agente  de
Combate às Endemias I,  para exercer função diversa de
Técnico do Executivo VIII – Administração Geral I, a partir
de 20 de março de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  20  de  março  de
2025.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04
de abril de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 18 847, de 02 de abril de 2025

(Dispõe sobre cessão de servidor
público  para  prestar  serviços
junto  à  Câmara  Municipal  de
Votuporanga)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art.1º Fica cedido para prestar serviços junto à Câmara

Municipal de Votuporanga, sem prejuízo dos vencimentos e
das  demais  vantagens  do  cargo,  o  servidor  público
municipal Valdemir Marzochi, matrícula nº 59250, a partir
de 01 de abril de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02
de abril de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 18 851, de 03 de abril de 2025

(Dispõe  sobre  exoneração,  a
pedido,  da  servidora  pública
municipal Cintia Maria Pereira de
Freitas,  Agente  Operacional  I  –
Serviços  Gerais,  lotada  na
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d a
Educação)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública

municipal  Cintia  Maria  Pereira  de  Freitas,  matrícula  nº
75514, Agente Operacional I – Serviços Gerais, lotada na
Secretaria Municipal da Educação, a partir de 02 de abril de
2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de abril de 2025.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03
de abril de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 18 852, de 03 de abril de 2025

(Constitui a Comissão Paritária de
Controle  e  Fiscal ização  do
Convênio de Atividade Delegada
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Unidade Executora: 03 – Departamento da Indústria, Comércio e Prestação 
de Serviços

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.61 Aquisição de Imóveis

22 661 0014 1006 422				    R$ 12.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

10 301 0025 2119 879				    R$ 30.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

10 301 0025 2119 878				    R$ 16.000,00

TOTAL ................................R$ 145.000,00

Artigo 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal da 

Fazenda a proceder as adequações necessárias nos anexos 

II e III da lei nº 5.359 de 16 de dezembro de 2013 – Plano 

Plurianual para o período de 2014 a 2017, anexos V e VI da Lei 

5893, de 14 de dezembro de 2016 – Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2017, aut. Artigo 21 da Lei 5893 de 14 de 

dezembro de 2016.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 de 

Setembro de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

 Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº. 9 918, de 13 de setembro de 2017

 ==============================================

(Dispõe sobre afastamento ao servidor 

MARCOS VILELA )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais,

 DECRETA:

 Art. 1º. Fica concedido o afastamento, nos termos do 

art.23 da Lei Complementar nº 187 de 30 de agosto de 2011, 

ao servidor MARCOS VILELA, RG: nº27.378.322-1, Matrícula 

nº 38075,ocupante de Cargo de Agente Operacional II – 

Vigilância Patrimonial, sem prejuízo de vencimentos, para 

prestar serviço junto a Câmara Municipal de Votuporanga, a 

partir de 13 de setembro de 2017.

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 13 

de setembro de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

MIGUEL MATURANA FILHO

Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº. 9 919, de 13 de setembro de 2017

=========== ============================

(Designa função de Gestor)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

em exercício do Município de Votuporanga, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º. Fica designado o servidor JOSÉ ROBERTO DE 

SOUZA, CPF nº. 737.327.297-34, para exercer a função 

de GESTOR referente ao Pregão Presencial nº.217/2017 – 

Processo nº. 268/2017, cujo objeto é a contratação de empresa 

para fornecimento de combustíveis (gasolina comum e etanol 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 65/2026

CÉSAR FERNANDO SOARES DA COSTA 27/05/2026
08:18:07

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: CESAR FERNANDO SOARES DA COSTA:09989529825 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE:
Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis
Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AJOQHwaVvwd6ipE=
| VALID_FROM: 2025-12-23 16:25:54 | VALID_TO: 2026-12-23 16:25:54 | FINGERPRINT:
2979E43A3EC09484C98D9E75A7BE8774D394EB12 | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC
SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
30B5E0E849DFEA3F108986CA11242AF9B9452F7D | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento RESPOSTA
PROCESSO - chave de acesso: PROTM-991148-8Z8K0V-3K1D1F, adicionado em 27/05/2026 às
08:15:40.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RESPOSTA PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
65/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2026 em 27/05/2026
às 08:15:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÉSAR FERNANDO SOARES DA COSTA
OFICIAL DE RECURSOS HUMANOS E FINANCEIROS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 144 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROCESSO INTERNO Nº 65/2026 

Assunto: Pagamento de horas extras de servidores municipais cedidos à Câmara 

Municipal.  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO INTERNO Nº 65/2026. 

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS DE SERVIDORES MUNICIPAIS 

CEDIDOS À CÂMARA MUNICIPAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PROCESSO INTERNO Nº 65/2026. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 

CESSÃO DE SERVIDORES À CÂMARA MUNICIPAL. HORAS 

EXTRAORDINÁRIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NOS ATOS 

DE CESSÃO QUANTO À RESPONSABILIDADE PELO CUSTEIO. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS DE CESSÃO. ÔNUS FINANCEIRO DAS 

HORAS EXTRAS QUE DEVE SER SUPORTADO PELO ÓRGÃO 

CESSIONÁRIO, BENEFICIÁRIO DIRETO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 

NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DOS ATOS DE CESSÃO PARA 

PREVISÃO EXPRESSA DA RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO 

DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAS 

CONDICIONADA À NECESSIDADE EXCEPCIONAL DO SERVIÇO E À 

PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

OBSERVÂNCIA DAS ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. RECOMENDAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE 

SISTEMA DE BANCO DE HORAS, EM PRESTÍGIO À EFICIÊNCIA 

ADMINISTRATIVA, À ECONOMICIDADE E AO PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de consulta formulada pela Câmara Municipal de 

Votuporanga, por meio de sua Diretoria Administrativa, acerca da legalidade e das 

providências a serem adotadas diante da notificação recebida da Prefeitura 

Municipal (Ofício nº 3.038/2026 – SEGOV), que comunica a cessação do pagamento 

de horas extras de dois servidores motoristas cedidos pelo Executivo à Câmara, a 

partir do mês seguinte.  

 

Conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 65/2026, a 

Câmara Municipal conta com três servidores cedidos pela Prefeitura: dois motoristas 

(Valdemir Marzochi e Sebastião Lourenço de Oliveira Filho) e um Agente Operacional 

II, Vigilância Patrimonial (Marcos Vilela).  

 

Os atos formais de cessão são: 
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• Valdemir Marzochi: Decreto Municipal nº 18.847, de 

02/04/2025, que determina a cessão “sem prejuízo dos vencimentos e das demais 

vantagens do cargo”. 

• Sebastião Lourenço de Oliveira Filho: Portaria nº 16.285, de 

15/09/2011, que concede afastamento “sem prejuízo de remuneração, para prestar 

serviço junto a Câmara Municipal de Votuporanga”. 

• Marcos Vilela: Decreto Municipal nº 9.918, de 13/09/2017, que 

concede o afastamento “sem prejuízo de vencimentos, para prestar serviço junto a 

Câmara Municipal”. 

 

A Prefeitura arcava com a remuneração integral, inclusive as horas 

extras eventualmente realizadas. Agora, com fundamento em parecer da 

Procuradoria Geral do Município, o Executivo sustenta que, inexistindo previsão 

legal, convênio ou ato formal que atribua ao cedente o ônus das horas extras, o 

pagamento deve ser suportado pelo órgão cessionário (Câmara), que se beneficia do 

trabalho extraordinário e detém o controle da jornada. 

 

A Diretoria Administrativa da Câmara encaminhou o expediente ao 

Setor do RH, que confirmou que os atos de cessão determinam a responsabilidade 

financeira do órgão cedente “sem prejuízo dos vencimentos”, e à Procuradoria 

Legislativa, para emissão de parecer jurídico. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

 
O Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Votuporanga, 

instituído pela Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011, disciplina a 

cessão de servidores públicos municipais, conceituando-a como hipótese de 

comissionamento, com ou sem ônus para o Município, destinada ao exercício de 

atividades junto a órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como 

a outras entidades expressamente previstas em lei, nos seguintes termos: 

 

“Art. 23. Cessão é o comissionamento, com ou sem ônus para o 

Município, de servidor ou empregado, para órgãos dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário dos Municípios, dos Estados, 

da União e do Distrito Federal ou, mediante convênio, para 

entidades não governamentais, bem como, a órgão da 

administração indireta do próprio município, mediante 

autorização do Prefeito, Presidentes e Superintendentes da 

Administração Indireta e Fundacional, bem como, do Presidente 

da Mesa Diretora do Legislativo. 

 

Parágrafo único. Para atender às entidades não governamentais 

que prestem serviços considerados complementares às ações do 

Município, o Executivo poderá optar pela cessão de servidores ou 

pela concessão de subvenção, a título de reforço dos recursos 

destinados ao custeio de pessoal.” (grifo nosso). 
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Assim, tratando-se de cessão de servidor do município (Poder 

Executivo) para prestar serviço no Poder Legislativo, fala-se em comissionamento, 

que pode ser com ou sem ônus para o município. 

 

Da análise dos instrumentos que formalizaram as cessões, não fica 

clara a responsabilidade pelo ônus financeiro decorrente de eventuais horas extras. 

Na realidade, há apenas a previsão de que a cessão ocorrerá “sem prejuízo de 

vencimentos”. 

 

Dito isso, face a ausência de previsão específica quanto ao pagamento 

de horas extraordinárias, tudo leva a crer que o ônus pertence ao órgão que usufruiu 

dos serviços prestados em sobrejornada. 

 

Realizada ampla pesquisa, seguem os achados de jurisprudência que 

se aproximam do caso: 

 

“EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÕES CÍVEIS - 

SERVIDOR PÚBLICO - CESSÃO PELA UNIÃO - CONVÊNIO - 

PAGAMENTO DAS VERBAS PREVISTAS EM LEIS MUNICIPAIS - 

ÔNUS DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - LEGITIMIDADE PASSIVA 

- HORAS-EXTRAS - SOBREJORNADA COMPROVADA - 

PAGAMENTO DEVIDO - INTERVALO INTRAJORNADA - 

PAGAMENTO DE HORAS -EXTRAS PELA SUPRESSÃO - 

DESCABIMENTO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - PEDIDO NÃO 
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FORMULADO NA INICIAL - EXAME EM SEDE RECURSAL -

IMPOSSIBILIDADE - INOVAÇÃO RECURSAL. - Tendo o convênio de 

cessão de servidores previsto que o ônus para a União (cedente) 

limitar-se-ia aos vencimentos e vantagens previstos na Lei 

Federal, cabe ao Município o pagamento de 

adicionais/vantagens previstas em leis municipais, caso 

estendidas aos servidores cedidos - O exercício de jornada em 

regime de 12x36 horas, por si só, não dá ensejo ao pagamento 

de horas-extras, caso não tenha sido extrapolada a jornada 

legalmente prevista para o servidor - Extrapolada a jornada 

regular, é devido o pagamento de horas-extras pelo ente 

público que usufruiu do serviço prestado em sobrejornada - À 

míngua de previsão nas normas que regulam o regime jurídico 

dos servidores municipais, não cabe a condenação do ente 

público ao pagamento de horas-extras em decorrência de 

suposta supressão do intervalo intrajornada previsto no art. 71 

da CLT. - A CLT não se aplica aos servidores estatutários de forma 

analógica ou subsidiária, se não houver previsão expressa neste 

sentido - Os pedidos não formulados pela parte no momento 

oportuno não podem ser veiculados em sede de apelação, diante 

da vedação à inovação recursal. (TJ-MG - AC: 

10145120396240001 MG, Relator.: Ana Paula Caixeta, Data de 

Julgamento: 07/04/2016, Data de Publicação: 12/04/2016. 

Destacou-se.)” 
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Agora, ainda que, no caso, as horas extras devam ser suportadas pelo 

cessionário, a efetivação do pagamento deve ser realizada pelo cedente (que 

mantém vínculo funcional com o servidor, como segue: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE ATO JURÍDICO C/C REINTEGRAÇÃO EM CARGO 

PÚBLICO, RESSARCIMENTOS E INDENIZAÇÃO. DECISÃO 

SANEADORA. PEDIDOS DE RESSARCIMENTO DE SALÁRIO, 

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ÔNUS DO ÓRGÃO CESSIONÁRIO. 1. 

Tratando-se de cessão com ônus para o cessionário, a este 

incumbe reembolsar ao órgão cedente os valores da 

remuneração do servidor ou empregado cedido, acrescidos dos 

respectivos encargos. 2. Na cessão com ônus para o cessionário, 

o reembolso é feito diretamente ao cedente, cabendo a este 

realizar o pagamento da remuneração do servidor cedido e 

apresentar ao cessionário, mensalmente, a fatura para 

ressarcimento dos respectivos valores, não podendo o servidor 

demandar diretamente o cessionário para pleitear o 

pagamento de sua remuneração. 3. Agravo conhecido e não 

provido. (TJ-DF 07040225920218070000 DF 0704022-

59.2021.8 .07.0000, Relator.: FÁBIO EDUARDO MARQUES, Data 

de Julgamento: 29/09/2021, 7ª Turma Cível, Data de Publicação: 

Publicado no DJE: 27/10/2021. Pág.: Sem Página Cadastrada. 

Destacou-se.)” 
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Diante disso, no caso concreto, ante a falta de previsão referente ao 

ônus em questão, tudo leva a crer que cabe ao Poder Legislativo arcar com as verbas 

decorrentes de horas extras de servidores cedidos em seu favor. 

 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a adequação dos atos 

administrativos que disciplinam as cessões atualmente vigentes (Portaria nº 

16.285, Decreto nº 9.918, de 13 de setembro de 2017, e Decreto nº 18.847, de 2 de 

abril de 2025), a fim de que passem a consignar expressamente que a cessão 

ocorrerá com ônus para o cessionário relativamente ao pagamento de horas 

extraordinárias eventualmente realizadas pelos servidores cedidos. Tal 

providência contribuirá para conferir maior segurança jurídica à relação 

administrativa, prevenindo controvérsias futuras quanto à responsabilidade 

financeira decorrente dessas verbas. 

 

Embora o entendimento adotado seja no sentido de que o ônus 

financeiro decorrente da prestação de horas extraordinárias por servidores 

cedidos deva ser suportado pelo órgão cessionário, compete à autoridade máxima 

do Poder Legislativo avaliar, em cada caso concreto, a efetiva necessidade e 

excepcionalidade da sua realização, autorizando-as apenas quando indispensáveis 

ao interesse público. Isso porque a jurisprudência e a orientação reiterada do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo apontam para a irregularidade da 

prestação e do pagamento habitual de horas extras, por configurarem 

desvirtuamento do instituto e possível falha de planejamento administrativo. 
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Nessa perspectiva, mostra-se recomendável que a Câmara Municipal 

regulamente a matéria, podendo, inclusive, adotar sistema de compensação por 

banco de horas em substituição ao pagamento de horas extraordinárias, 

observada a legislação aplicável. Tal medida revela-se especialmente pertinente 

diante do fato de que o motorista pertencente ao quadro do Poder Legislativo já 

se submete ao regime de banco de horas, sem percepção de remuneração por 

serviço extraordinário. A adoção de tratamento distinto para servidores cedidos 

que desempenhem funções equivalentes poderá suscitar questionamentos à luz 

do princípio da isonomia, razão pela qual se recomenda a uniformização dos 

critérios de compensação da jornada extraordinária no âmbito da Câmara 

Municipal. 

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Diante do exposto, esta Procuradoria conclui que, na ausência de 

previsão expressa em sentido diverso nos atos de cessão atualmente vigentes, o 

ônus financeiro decorrente da prestação de horas extraordinárias por servidores 

cedidos à Câmara Municipal deve ser suportado pelo Poder Legislativo, na condição 

de órgão cessionário e beneficiário direto dos serviços prestados.  

 

Todavia, recomenda-se a revisão e adequação dos atos administrativos 

que disciplinam as cessões em vigor, a fim de que passem a prever expressamente a 

responsabilidade pelo custeio dessas verbas, conferindo maior segurança jurídica à 

relação entre os entes envolvidos.  
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Recomenda-se, ainda, que eventual prestação de serviço 

extraordinário seja autorizada apenas em situações excepcionais e devidamente 

justificadas, observadas as orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

bem como que a Administração avalie a adoção de regime de compensação por 

banco de horas, de forma a assegurar tratamento isonômico entre os servidores e 

racionalidade na gestão de pessoal. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o nosso parecer, S.M.J. 

 

Votuporanga, 08 de junho de 2026. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende
do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 65/2026 foi
aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2026 em 08/06/2026 às 13:45:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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